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PROJETO DE LEt PL t0412 6t2021

Cria o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores
lndividuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no
Estado de Santa Catarina.

Art. 1o lnstitui o cadastro Estadual de Protetores e cuidadores
lndividuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único: Por Protetores e Cuidadores lndividuais,
entende-se toda a pessoa física/jurídica, com plena capacidade civil, que protege ou
cuida de animais errantes ou semi erantes em situação de abandono ou risco
providenciando os cuidados e procedimentos necessários para que os mesmos tenham
sua saúde e integridade física e psicológica reestabelecidas, encaminhando-os para,
castração, vacinação e demais cuidados necessários, disponibilizando-os para posierior
adoção responsável.

Art. 20 O cadastro será feito através do CpF do
Protetor/Cuidador, coletando dados pessoais, comprovante de endereço oficial,
assinatura de um termo de responsabilidade junto ao órgão competente e uma carta de
recomendação de 2 (duas) testemunhas idôneas que atestem conhecer pessoalmente o
cuidador, sua capacidade e interesse no trato com animais, bem como os dados
completos do local de acolhimento dos animais.

$1o Entende-se por órgão competente, para todos os fins
dispostos nesta lei a Secretaria de Estado da Saúde.

$2o Somente poderão ser cadastrados, protetores/Cuidadores
residentes no Estado de Santa Catarina e cujo local de acolhimento também esteja
dentro dos limites do Estado.

Art. 30 Os Protetores/Cuidadores, devidamente cadastrados
iunto ao órgão respo_nsável, terão preferência nos programas públicos oferecidos pelo
Estado de Santa Catarina, relativos aos processos de castração, vacinação e
atendimento emergencial de animais que estejam sob sua proteção e/ou cuidados;

Parágrafo Único: As cotas e demais direitos e obrigações dos
Protetores/Cuidadores, referentes à participação nos programas públicos ménôionados
neste artigo, serão regulamentadas por ato do poder Executivo.

Art. 40 Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser
inspecionados regularmente pelos órgãos competentes, para garantir as condições maus
tratos, em qualquer das modalidades especificadas nesta lei.
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Art. 50 Os
de fácil acesso, os laudos de i
procedimentos feitos em cada anima
órgãos competentes;

Protetores/Cuidadores deverão manter em arquivo
nspeção, documentação sobre o tratamento e
l, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos
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Art. 60 A presente lei entra em vigor na data da sua

Sala das sessões,

publicação

PaulÍnha
Deputada Estadual
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A presente proposição legislativa vem amparar a um direito

coletivo e um desejo de toda sociedade catarinense, que a muitos anos deseja ver nascer

uma política pública contundente de proteção animal.

Neste ínterim, mesmo com a aprovação em 2003 do Código

Estadual de Proteção Animal, ainda se carece da atuação efetiva do Poder Público em
prol da causa animal.

Pensando nisso e inspirada no Projeto de Lei Ordinária N.o

15912017, de origem do Município de Balneário Camboriú, propõe-se a criação da
presente proposição, que visa instituir um cadastro organizado pelo Governo do Estado,

de protetores e cuidadores de animais em situação de rua.

Ante ao exposto, rogo aos nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei

Sala das Sessões,

Paulinha
Deputada Estadual


